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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 2664, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993. 

nAltera o artigo 12, da Iei nº 2649 , de 

14 de dezembro de 1992.n 

Prefessor JOÃO BA.5'100 SlARES, Prefeito Municipal de Cru 

zeiro, E'stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APRO\TOO E 

ELE SANCIONA A SEGUINrE LEI: 

Artigo 12 - O artigo 1º, da lei nº 2649, de 14 de dezem 

bro de 1992, passa a vigorar can a seguinte redação: 

"Artigo 1 º - Passa a denominar-se nAIAIDE CARVAIID M.Jl'1N' 

(Costureira) o trecho de Via Pública localizada entre a Rua Artemio do Amaral 

e Avenida Florindo Antioo, caro justa harenagem póstuma a quem tanto se dedi 

cou para o bem da nossa canunidadeª. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dis:i;:osições em oontrário. 

' ...... 
Publicada na secretaria da Prefeitura Municipal de Cru 

zeiro, em 11 de fevereiro de 1993. 


